
.:¡;.},';l ¡r¡il
åh¡L-LtJf l¡çRtÃ.C:
ELeccrix ¡c.q ¡:* ¡..åliRr.'

rt¡oMsoN tiÈurEns

TRATADO DE

DTREITO ADM I N I STRATIVO

MNNIA SYLVIAZANELLA DI PIETRO
( ( X )R/ )/ ,\,\('. \( )

--.4.+ä *'

LTCITAçÃO E

CONTRATOS
AnMTNISTR,ITTVOS

*r?SP'
InrNE PATNíCIN NOHARA

IACTNTHo AnnuDA CÂmARA

THOMSON REUTERS

REVISTA DOS
TRIBUNAlS"



IRENE PATRICIA NOHARA 203
l

4t
I

I

s

Identifica Marçal Justen Filhoe um erro na lei, pois em vez debens penhorados,

navetdade irão a leilão os bens empenhados (objeto de contrato de penhor), e não

penhorados, pois estes últimos obedecem à procedimento próprio estabelecido

noCódigo de Processo Civil. Hasta pública é um leilão, mas não se confunde com a

presente modalidade de licitação, umavezque aquela é alienação feitano âmbito de

urn pfocesso de execução

Todo bem leiioado será previamente avaiiado pela Administração para fixação

do preço mínimo de arrematação. Os bens arrematados serão pagos à vista ou no

percentual estabelecido no edital, não inferi or a5% e, após a assinatura da respectiva

aølawada no local do ieilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se

obrígarâ,ao pagamento do restante noprazo estipulado no edital de convocação, sob

peîade perder em favor daAdministração o valor já recolhido.

6. PREGAO

6"1 Vantagens

O pregão é considerado como a mais novamodalidade de licitaçäo. Eie revolu-
cionouoprocedimento delicitação, pois acrescentouao certameinúmerasvantagens,

tais como: simplificação, celeridade, redução de gastos, ampliação da competitividade
e, sobretudo, do acesso às licitações.

Échamado de "leilão às avessas'ipoisenquantonoleilão aAdministraçãoPública
aliena bens a quem oferecer o maior lance, tido como mais vantajoso, em dada sessão

pública, no pregão a Administração adquire bens de quem ofereça menor iance, ou
seja, a quem se dispor a vender ou prestar serviços a preços mais baixos.

Conformevistonohistórico daslicitações, curiosamente, osprimeirosrudimen-
tos históricos de procedimentos licitatórios apontam para o sistema chamado, na
Idade Média, de "vela e pregão'i em que os participantes do certame ofereciam lances
até que avela acesa no início da sessão se apagasse, sagrando-se vencedor aqueie que
ofertasse o últirno lance de menorpreço.

No Brasil, foi visto que o pregão foi mencionado pelas Ordenações F'ilipinas,
sendo previsto no século XiX como um sistema de "arrematação'i mas a tendência ao
longo da disciplina legal do século XX foi no sentido de maior ênfase ao formaiismo
daspropostaslacradas, o queconsequentementeprovocouumaretraçãodaoralidade
que caract.erizavaos lances de viva voz"

Na transição do século XX para c XXI, conforrne será visto, hollve, no Brasil, o
restabelecimento do sisterna de pregão, mas corn caracteristicas díl'erenciadas. Atrém
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dopregãopresencial, houve acriação do sistema depregão eletrônico, que acrescentou
ao procedirnento recursos de tecnologia.

O uso de tecnologia da informação nas licitações gera mo dernizaçáo do procedi-
mento licitatório, pois sevai "do papel à internet'j sendo que tal movimento também
provoca a democratizaçã.o do certame, que se torna acessível a um número maior de
interessados.

O procedimento do pregão é mais célere e simplificado por causa da inversão
de fases, que é uma tendência de transformação nas licitações, pois a competição é
realizadapara depois se analisar a documentação do licitantevencedor. Há, portanto,
a inversão de fases de habilitação e classificação, sendo esta realizada antes e aquela
sevolta à análise da documentação do concorrente mais bem ciassificado.

Também o uso de tecnologia provoca maior celeridade. Segundo dados levanta-
dospeloMinistério doPlanejamento,l0enquantootempomédiodeumaconcorrência
é de 120 dias; de uma tomada de preços, 90 dias; e de um convite, 22 dias, o pregão
eletrônico leva em média 17 dias da publicação do edital ao resultado final, o que
garante redução de gastos do Poder Público com a rcalização de licitações.

Expõe José dos Santos Carvalho Filhoil que as maiores reclamações oriundas
dos órgãos administrativos não tinham como alvo contratos de grande r,'ulta e de
maior complexidade, mas sim aqueles que deveriam ser de rápida conciusão e que
eram prejudicados pela excessiva burocracia do procedimento regular da Lei Geral
de Licitações.

6.2 Definição e características

Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns,
independentementedelimitaçãoquantoaovalorestimadoparacontrataçã,o,realizada
na forma presencial ou eletrônica, com inversão de fases e disputa feita por propostas
e, posteriormente, Iances de menor preço oferecidos em sessão pública.

A forma presencial do pregão contempla oralidade no procedimento, pois a

etapa dos lances é toda realizada verbalmente em sessão pública. Diferentemente das
propostas, QU€ são apresentadas em documentos escritos, os lances são sucessivos e

progressivamente decrescentes, até que se chegue no lance de menorvalor.
Tal procedimento aplica-se, mutatís mutandis, também no pregão eletrônico,

conforme serávisto, em que a proposta é encaminhada ao endereço eletrônico corn
a descrição do objeto ofertado e o preço e, em etapa posterioç durante a sessão que
ocorre no espaço virtual, os lances sucessivos e decrescentes vão sendo oferecidos e

10. Pesquisa comprova benefícios do pregão. Disponível em: [http://licitacao.uol.com.brlnotdescricao'
asp?cod=I827]. Acesso em: 12.03.2012.

1i. CARVALHO FILHO, |osé dos Santos. Manual de direito administratiuo. São Paulo: Atlas,2tL2'
p.300.
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fegisrrados, por digitação e comando do pregoeiro e sua equipe de apoio no sisterna

ebtrönico, QU€ imediatamente informa tanto o recebimento como registra o valor
consignado'

São características do pregão: ausência de limitação quanto ao valor; recair so-
bre bens e serviços comuns; inversão de fases; possibilidades de negociação do valor
pelo pregoeiro; tipo de licitação de menor preço; ausência de garantia da proposta e
oportunidade única para: impugnação do edital e recurso administrativo.

Enquanto a concorrência, a tomada de preços e o convite são modalidades de
licitação que se relacionam, respectivamente, com contratações d e valores alto, médio
ebaixo, o pregão tanto pode recair sobre aquisição de bens de valores baixos, como,
por exemplo, água mineral, até veículos autornotores, desde que se enquadrem no
conceito de bens e serviços comuns, pois não há lirnitação quanto ao valor.

Assim, o critério é qualitativo, ou seja, deve se trata de bens e serviços comuns,
de acord.o com a definição contida no parágrafo único do art. l.o da Lei do pregão,

são "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam se objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado'j

A definição legal não é muito esclarecedora, por isso a doutrina procura definir
critérios mais clarospara a compreensão do objeto do pregão. Confrrrme aclaraLúcia
Valle Figueiredo,12 bens e serviços comuns não significam bens ou serviços ausentes
de sofistic açã'o,mas objetos ou serviços razoavelmente padronizados ,umavezque o
pregãoversa sobre aproposta de preço mais baixo e prescinde de ponderações acerca
da qualificação do produto ou da empresa prestadora do serviço.

Como pregão não deve demandar investigações profundas sobre a idoneidade
dos interessados, além do requisito da padron izaçã,o,enfatiza Marçal]usten Filho que
bens e serviços comuns são também os que se encontram disponíveis, a qualquer
tempo, em mercados próprios.

Segundo Iusten Filho,i3 há mercado próprio quando existem estruturas ernpre-
sariaispróprias defornecimento deprodutos ouprestação de serviços, mesmo que só
o Estado adquira o produto, como, por exemplo, no caso de merenda escolar que não
é direcionada a consumidores privados, mas tem mercado préprio de fornecedores
do governo.

O produto ou serviço deve ser apresentado sem tanta inovação ou modifica-
ção, relacionando-se com atividade ernpresarial.haLritual, onde haja, portanto, um
universo de folnecedores capazes de satisfazer plenamente às necessidades da
Administração"

segundo o Acórdão z.4T Llztt8, do plenário do Tribunal de conras:

12. FIGUAIREÐÛ, Lúcia v'aiie" CtL¡'so cle d,ireito administratipo. São Fauio: rVlaiheiros, 2AA4. p.4'/2"
13. ruStniV FILHO, tuIarçal" Pregao. São Fauio: Ðialérica, 2005" p. 26-2Z,
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"ûer¡ido à padronizaÇadl. existente ncÌ mercado, os irens e serviÇûs cie iecnoicgia
da inf'crn'lação geralmente atendern a prctocclos, métodos e técnicas ¡:reesta'bele-
cidos e conhecidos e a padrões de ciesempenho e qualidade que podem ser obje-

ti.vamente definidos por meio de especificações usuais nCI mercado" Logo, r¡ia de

regra, esses bens e serviços devern ser considerados cornuns para fins de utilizaçao
da modalidade pregãri (Lei 1CI.52A120t2,art. 1.o1. Bens e serviçcs de TI cujanatureza
seja predominantemente intelectual não podem ser licitados por rneio de pregão.

Tai nature zaêtípicadaqueles serviços em que a arte e a racionalidade humanas são

essenciais para sua execução satisfatória. Não se trata, pois, de tarefas que possam

ser executadas mecanicamente ou segundo protocolos, métodos e técnicas prees-

tabelecidos e conhecidos"" la

Bem e serviço comum é conceito jurídico indeterminado ouvago, cuja estrutura
de interpretação, além dazona de indeterminação, aponta tamLrém pataapossibi-
lidade de casos concretos que recaiam sobre as zonas de certeza positiva e negativa.

Por exemplo, é cerlezapositiva que material de consumo e papel de impressão

são bens comuns, por outro lado, um equipamento único, construído sob medida,
para fins específicos da Administração Pública recai em zona de cefieza negativa,

isto é, não pode ser categorizada com bem comum, se não houver um universo de

fornecedores capaz de disputar o certame.

OAnexoII doDec.3.555, atualmenterevogadopeloDec .7.17412010, traziaumrol
de bens e serviços que eram à época considerados, em regra, comuns, envoivendo: (a)

como bens comuns: água mineral; combustível e lubrificante; gás; gên ero alimentício;
material de exp ediente; material hospitalar, médico e de laboratório; medicamentos,
drogas e insumos farmacêuticos; material d elimpezae conservação; oxigênio; unifor-
me; mobiiiário; equipamentos em geral, exceto bens de informática; utensílios de uso

geral, exceto bens de inform éttica;veículos automotivos em gerai; microcomputador
de mesa ou portátil (notebook), monitor de vídeo e impressora; (b) como serviços

cornuns: de apoio adrninistrativo; de apoio à atividade de informática: digitação,

manutenção; assinaturas:jornal, periódico, revista, televisão via satélite, televisão a

cabo; de assistência: hospitalaf, médica, odontológica; ascensorista; auxiliar de es-

critório; copeiro; garçom; jardineiro; mensageiro;motorista; secretária;telefonistai
de confecção de uniformes; de copeiragem; de eventos; de fiImagem; defotograha;
de gás natural; de gás liquefeito de petró1eo; de petróieo; gráficos; de hotelaria; de

jardinagem; de lavanderia; de limpezae conservaçáo;de locação de bens móveis; de

manutenção de bens imóveis; de manutenção de bens móveis; de microfilmagemi
de reprografia; de seguro saúde; de degravaçãa; de tradução; de telecomunicaçóes

t+. Ressalte-se que atualmente a contratação de bens e serviços de informática e autom açãta est4to

regulamentos no âmbito federal pelo Dec. 7.I74, d.e 12.05.2A10, que determina no art. 9.o, $ 1'o'

que a licitação do menor preço será exclusiva para aquisição de bens e serviços de informâtica e

automação considerados comuns e deverá ser reaìizada na modaiidade pregão, preferencialmenle
na forma eletrônica.



IRENE PATRíCIA NOHARA 207

de dados; de telecomunicações de imagem; de teiecomunicações de voz; de telefonia

fixade telefonia móvel; de transporte; de vaie-refeição; de vigilância e segurança os-

rcnsíva'. d,e fornecimento de energia elétrica; de apoio marítimo; de aperfeiçoamento,

capacitação e treinamento; e de serviços topográficos.

Não se tratava de um rol taxativo. Aliás, à época de suavigên ciajâalertava Marçal

Justen Filhols que nem todos os bens e serviços que constavam do rol eram sempre

comuns. No exemplo fornecido pelo autor: serviço de vigilância de instalações que

rnanuseiam minerais nucleares não será comum, sendo até passível de contratação

dfieta, por inexigibilidade, se houver fornecedor único.

Também o serviço de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, que estava no
roi do decreto revogado, devia ser compatibilizado com a hipótese do art. 13, VI, da
Lei8.66611993, ou seja, se o objeto for singular, darâensejo à contratação direta, por
inexigibilidade, com base no art. 25,II, da Lei de Licitações; todavia, se o objeto for
comum e forviável a competição, então, cabe licitação na modalidade pregão.

Portanto, antes mesmo darevogação, considerava-se que o só fato de constarna
lista não significava que o serviço ou o produto se submetessem automaticamente
ao pregão.

Não dá, p ortanto, para desclassifi car um bem ou serviço comum a partir de uma
análise genérica da atividade, exceto nas hipóteses legais expressas em que o decreto
afasta a aplicação do pregão, que serão expostas na sequência. Devem ser averiguadas
as características específicas de prestação do serviço e a padronização do mercado
de fornecedores" Muito provavelmente este foi o motivo que guiou a revogação da
tabela do anexo II.

Existem, portanto, atividades que são discutidas nos Tribunais de Contas, a exem-
plo da assessoria de comunicação, conforme se constata do teor do seguinte acórdão:

"O relator entendeu não existir, no caso em análise, a irregularidade apontada.
Verificouhaverno edital adefiniçãoprecisado objeto, comespecificações, exigências
e quantitativos objetivamente delimitados, com o que estariam'atendidos os requisi-
tos necessários ao enquadramento, como comuns, dos serviços específicos a serem
prestados, nos terrnos da Lei 1û"520 12002e do Dec. 5.45A/2005, não havendo reparos
af"azer, no caso concreto, quanto à escolha da modalidade pregão para a contratação
em examelNão obstante, ressalvou que'não há entendimento firrnado no Tribunal
sobre a obrigatoriedade e a adequação do uso da modalidade pregão na contratação
de serviços de assessoria de cornunicação. Fatores como a qualidade dos serviços e
a capacidade de atendimento a necessidades específicas do contratante precisarn
ser cuidadosamente sopesados, como forma de assegurar que a empresa contratada
atenda satisfatoriamente as demandas das entidades governarnentaisi O Tribunal,
então, ao endossar prûpûsta r1o relator, julgou a representaçãc ir-nprocedente. Acór-

I
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15, jUSfeN FILT-{O, iVIarçai. Pregao. São Paulc: Ðialética, Za}E. p.26-2Z
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dão 39512û13-Flenário, TC t44.34712t1"2-û, relator h4inistro José hzIúcio l\4onteiro,
6.3.Zil.3."

O art" 6.o do Dec. 5.4ffi12AA5 estabelece que a licitação na modalidade pregão,
na forma eletrônica, não se aplica às contratações de obras de engenharia, bern como
às locações imobiliárias e alienações em geratr.

O serviço de engenhariaéexcluído, pois neie não dáparanegociaropreço como
fornecedorsem comprometimento darriabilidade daproposta. Asiocaçõesimobiliá-
rias não se enquadram no pregão eletrônico, pois se aAdministração irá iocar, terá de
adotar o maior lance, se deseja ser locatária, o objeto é infungível, ou seja, com carac-
terísticas peculiares próprias, sendo até hipótese de licitação dispensávei, conforme
o inc. X do art. 24 da Lei de Licitações. Já as alienações em geral para ser vantajosas
devem procurar obter propostas de maior lance, sendo, portanto, incompatível com
o objetivo do pregão que é a consecução do menor preço.

Outra característica importante aponta para o fato de que o pregão é realizado
com inversão de fases, o que lhe imprime maior celeridade, conforrne visto. A inver-
são de fases foi defendida por Marçal Justen Filho quando da discussão da Lei Geral
de Licitações promovida pelo Ministério da Reforma Administrativa, em 1997, que
inspirou a edição da medida provisória que criou a modalidade no Brasil.

No pregão, conforrne será descrito, a classificação ocorre antes da habilitação,
sendo apenas analisada a documentação do licitante que oferecer o rnelhor lance
para a Administração Pública. Se o licitante mais bem classificado não for habilitado,
aAdministração anaiisará a documentação do classificado em segundo lugar e assim
sucessivamente.

O pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para obter o meihor
preço, desde que a contraproposta obedeça às condições fixadas no edital.

Não há exigência de garantia da proposta no pregão, conforme vedação presente
no art. 5.o, I, da Lei do Pregão. Há, por fim, uma oportunidade única tanto de impug-
nação do edital, como de imposição de recurso administrativo, quando os licitantes
não concordarern com a declaração dovencedor.

6.3 Disciplina legal

O pregão foi criado no Brasil pela MedProv 2.0L6, de 04.A5.2000, apenas para o

âmbito federal. Criticou-se a abrangência da referida medida provisória, pois elanâo
era compatível com o conteúdo presente no art. 22,XXr/7'1' da CR que enun ciaacorî-
petência privativa da União legislar sobre normas gerais de licitação e contrataçâo,
em todas as modalidades.

Tal inconstitucionalidade foi corrigida quando da conversão da reedição da

medida provisória mencionada (na realidade, conjunto de Medidas Provisórias:
2.016,2018 e2.LB2), na Lei I0.520, de 17 .07 .2002, houve a ampliação expressa dessa
modalidade tambémpara os Estados, Distrito Federal e Municípios.

l
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Atualmente, considera-se a Lei do pregão (Lei 10.52 0/20}2)uma lei de aplica_

çâonacional, sendo, no entanto, possível que os entes federativos façam adaptações
específi'cas para atender as suas necessidades, desde que obedeçam aos preceitos
gercisdalei.

Posteriormente, aUnião editou o Dec. 5.450,de 31.05.2005, que regulamentou,
para o âmbito federal, o pregão eletrônico mencionado no S l.o do art.2.o da Lei do
Pregã.o. Note-se que a Lei Geral de Licitações e Contratos é de aplicação subsidiária
aopregão, conforme se verifica no conteúdo do art. 9.o da Lei 10.520 12002.

Ao pregão se aplica, de acordo com o art. 5.o do Dec. 5.450/2005, os princípios
básicos de legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento
objetivo, bem como os princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e
proporcionalidade.

O parágrafo único do mencionado artigo explicita, no entanto, que as normas
disciplinadorasdalicitaçãoserãointerpretadasemfavordaampliação dadisputaentre
os interessados, desde que não sejam comprometidos o interesse da administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

6.4 Formas

O pregão admite duas formas: presencial e eletrônico. Enquanto a realização de
pregões presenciais ocCIrre em número limitado, umavez que eles demandarn espaço
na repartição, é possível a reali zaçãode diversos pregões eletrônicos simultaneamente.

O art.4."doÐec .5.45012005 dáprioridadeàformaeletrônica, conformeseverifica
de seu conteúdo: "nas iicitaçoes para aquisição de bens e serviços comuns será obri-
gatória a modalidade pregão, sendo preferencial a utilização d.a sua forma eletrônica'i

O S 1." do mencionado artigo acrescenta ainda que: "o pregão deve ser utilizado
na forma eletrônica, saivo nos casos de comprovada inviabilidade, a ser justificada
pela autoridade competente'i

Existe discussão sobre a efetiva obrigatoriedade de adoção do pregão, tendo em
vista a disparidade de redação entre a Lei do Fregão, em cujo art. l"o determina que
"paÍaaquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na moda-
lidade pregão, que será regida poï essa lei'i em reiação à exigência de obrigatoriedade
porparte do decreto regulamentar.

Conforme visto, o pregão foi proveniente da conversão de rnedida provisória
pelo Congresso Nacional em lei ordinária. Certo seria considerá-lo de utilização
facuitativa, por ha.¡er discricionarieclade conferida prcpositadamente pela 1ei. l{ão
pade urn decreto estabelecer obrigações a rnais, a pretexto de regr.rtrarnentar dacla lei.

Û clecreto reguiamenlar iexecutivo) e considerado no sisterna'brasíleiro ato
normativo infralegal, o que significa que não pode determinar conctrr-rtas que sejan:
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üútxiTÇi, {}u ullr'{,r legern. Em suma , rrars se adrxiite, tencio em r¡ista o princípio da iegali-
ciade, que os decretos criern, a pretexto de regulan'lentar leis, abrlgaÇões a rnais, sob
pena de sofrerem controle peia excesso.

,4.pesar desta ressalva, deve-se advertir que discricionariedade não significa
arbítrio" Ðiscricionariedade representa a prerïogativa16 que tem aAdministração de
optar dentre duas ou mais soluçÕes por aquela que, segundo critérios de conveniência
e oportunidade, rnelhor atenda ao interesse público no caso cCIncreto.

Não se trata de um poder autônornCI, porque a discricionariedade implica
liberdade de atuação dentro da lei ou da moldura normativa, que abrange regras e
princípios, fornecida pelo ordenamento jurídico. AAdministração, ao praticar urn ato
discricionário deve respeitar os limites da iei em que se fundarnenta.

Logo, ao escolher a forma do pregão presencial, para os que defendem a facul-
tatividade, tal qual prevista na Lei It.52012A02, a escolha der¡e ser guiada peio fato de
que tal forrna melhor atende ao interesse público no caso concreto.

Outrossim¡ nem sempre se pod erâdizerserpropriamente "inviável" a adoção do
pregão eletrônico, pois pode ser escolhida a forma presencial simplesmente porque
é mais conveniente dc que a eletrônica para o atingimento dos interesses públicos
que se quer proteger.

Em exemplo fornecido por cartilha elaborada pelo Sebrae, ern conjunto com
a Confederação Nacional de Municípios,17 identifica-se que a utilização do pregão
presencial é rnedida eficiente para aquisição de produtos e serviços que tenham re-
lação direta com a característica produtiva regional ou com baixo valor agregado;já
o pregão eletrônico seria mais recomendável para produtos com alto valor agregado
ou baixa quantidade de fornecedores locais.

Nesta perspectiva, se a escolha pondera o desenvolvimento da produção local,
nãoérecomendável autilizaçãoindiscriminadadamodalidade dopregão eletrônico,
que é mais impessoai e possui âmbito de abrangência pulverizado. Ainda mais diante
do fato de que nem todos os pequenos fornecedores locais estão "incluídos digital-
mente" e capacitados para participar de pregões eletrônicos.

Logo, a orientação da obrigatoriedade do pregão eletrônico prevista no decreto
federal nã,o é apta, ern determinados contextos, a promover o objetivo licitatório de
promoção do desenvolvimento nacional sustentável por meio da licitação, por isso
nos manifestamos favoravelmente ao sentido de facultatividade enunciado no art. 1.o

da Lei do Pregão, deixando-se ao gestor eleger a forma mais adequada à satisfação
dos interesses públicos.

16' Sobre os fundamentos prático e jurídico da discricionariedade, ver. DI pIETRO, Maria Sylwazanella,
Discricionariedarle administratiua na Constituição de 1988.2. ed. São Paulo:Atlas, 2001. p. 70.

17. ZANIN, LuízMaurício ]unqueira; BARRETO, Cláudio Pereira. Cartilha d,o comprad.or: as cornpra,s
publícas alauancando o desenuoluimento, Brasília: cNM-sebrae, 2006. p. 13.
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Acrescenta, ainda, Tosé dos Santos Carvalho Filhor8 que o pregão presenciai é

¡nais adequado quando houver necessidade de exibição de produtos ou de análise

rnais detalhada de planilhas de composição de custos, tarefa usualmente de grande

comPlexidade.

Faculta também aLei, conforme dispõe o art. 2.o, S2.o , nos termos de regulamen-

tos próprios editados por cada ente federativo, a participação de bolsas de mercadorias

no apoio técnico e operacional aos órgãos ou entidades promotores da modalidade

depregã,o, utilizando-se de recursos de tecnologia da informação; sendo as bolsas

organizadas sob a forma de sociedades civis sem fins lucrativos com a participação

plural de corretoras que operem sistemas eletrônicos unificados de pregões.

6.5 Pregoeíro e equipe de apoio

O pregoeiro e sua equipe de apoio são os condutores do pregão.1s Eles realizam

o trabalho que normalmente é feito pela Comissão de Licitação em outras modali-

dades, ou seja, recebem as propostas e os lances, analisam a aceitabilidade, f"azema

classificação, habilitação e adjudicação do objeto do certame ao licitantevencedor"

Ressalte-se que enquanto nas comissões de licitação todos os integrantes são

solidariamente responsáveis por seus atos na condução do certame; no pregão,

como o pregoeiro tem um papel protagonista, sendo responsável pelos julgamentos

e deliberaçoes, a responsabilidade maior recai sobre ele, não obstante a presença da

equipe de apoio.

O pregoeiro integra o quadro de servidores, sendo designado pela autoridade
competente. A equipe de apoio do pregoeiro deve ser integrada em sua maioria por

servidores ocupantes de rargo efetivo ou emprego na Administração, preferencial-

mente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do cer-

tame. Ademais, determina a lei que no âmbito do Ministério da Defesa, as funções de

pregoeiro e de mernbro da equipe de apoiopoderão serdesempenhadaspormilitares
de diversos postos ou patentes.

0 Ðec. 3.55512000 veicula, no seu anexo, o regulamento da licitação na rno-

daiidade pregão. Segundo o art. 9.o de tal regulamento, as atribuições do pregoeiro

incluern: (1) credenciarnento dos interessados; (Z) recebirnento dos envelopes das

propostas de preços e da documentação de habilitação; (3) abertura dos envelopes

das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; (4) condução
dos procedirnentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do trance d e rnenor
preço; (5) adjudicação daproposta de menorpreço; {6) elaboração da ata; (7) conduçã<:

18. Op" cit., p. i103, passaeem na qual menciona a anáiise de: NIEBIJHR, Joei de Þv{enezes. Pregno'pre'

senciai e eietrôníco.4. ,':ci. Curiti'ba: Zênite, 2û06" p. 28i,
19. Também do registro de preçr:s, quando feito pol pregão, bem como do leiião.



')-r 1¿, 1L LìCÌTAÇAC E COI{TRATOS ADMt N i STRATìVOS

l

,,
ù
Í
I

dos trabalhos da equipe de apoio; (8) recebimento, exame e decisãc sobre recursos;
e (9) encarninhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicaÇão, à
autoridade superior, rrisando ahomologação e a contratação.

Se o pregão adotar a f'orma eletrônica, há atribuições específicas que serão ex-
postas no respectivo processo.

O pregoeiro pode ser designado para a função durante o período de um ano,
admitindo-se reconduções, ou para licitação específica. Exige o decreto do pregão
eietrônico que o servidor reúna qualificação profissional e perfil adequados, aferidos
pela autoridade competente"

Exige-se do pregoeiro competências e habilidades próprias para a condução da
licitação, que transcendem a mera exigência de conhecimento das regras jurídicas da
licitação. Ele deve, portanto, deter não apenas os conhecimentos da legislação, mas
também habilidades que lhe permifamrealizar o procedimento, garantindo que seja
efetiva a competição que se dá na etapa dos iances verbais.

O pregoeiro deve desenvolvertambém ahabilidade de negociar, que envolve ca-
pacidade de argumentação, flexibilidade, extroversão e condições de lidarcompressão
na busca por resultados mais satisfatórios aos interesses públicos. Por conseguinte,
deve ser nomeado servidor que tenha preparação específica para o desempenho da
função de leiloeiro, sendo tal capacitação ofertada pela Administração Pública.

6.6 Procedimento presencial

O pregão presencial contempla duas fases: uma prep aratôriaou interna e outra
externa.

Na fase preparatória ou interna há a justificativa da autoridade, que especifi-
cará nos autos do processo: a definição do objeto, vedadas especificações exces-
sivas, irrelevantes ou desnecessárias; as exigências de habilitação; os critérios de
aceitação das propostas; as sanções por inadimplemento e as demais cláusulas do
contrato, inclusive com fixação de prazos para fornecimento, de acordo com o art.
3.o, I, da Lei 10.520/2002. Na sequência, deve haver a designação do pregoeiro e de
sua equipe de apoio.

Afase externa, por sua vez,inícia-se com a convocação dos interessados, reali-
zadapormeio dapublicação de aviso emDiárío Oficiøl,jornal de grande circulação
oupormeios eletrônicos. O edital hxarâprazonão inferior a oito dias úteis, contados
da publicação do aviso, paraos interessados prepararem suas propostas.

No dia, hora e local designados é realizada a sessão pública, na qual, após sua
abertura, ocorre o recebimento das propostas em envelopes: referentes ao objeto e
ao preço, separadamente da documentação de habilitaçã,o, devendo o interessado
ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, comprovando,
se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de propostas eparaî
prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
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Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, verifica-se a

correspondênciadaspropostas comrequisitos estabelecidosno instrumento convo-

catório e o autor da proposta de valor mais baixo e todos os que se enquadrem em até

l0%amaisdestevalorpoderão fazerlancesverbais e sucessivos (devalordecrescente),

até aptoclarnação do vencedor.

Não havendo o mínimo de três ofertantes nessas condições, o pregoeiro clas-

sifrcarâ as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus

autores participem dos lances verbais, independentemente do preço ofertado na

proposta escrita.

Em seguida, inicia-se a etapa de apresentação de lances verbais entre os pro-

ponentes, que deverão, conforme dito, ser formulados sucessivamente e emvalores
decrescentes. O pregoeiro conduzirá a apresentação dos lances. Para tanto, convidará

individualmente os licitantes classificados a apresentarem umvalor menor, iniciando
com o autor da proposta classificada no maior preço.

A desistência em apresentar lance maior, quando houver convocação pelo pre-
goeiro, implicaráemexclusão dolicitante daetapadelancesverbais e namanutenção
do úitimo preço ofertado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas" Caso

não haja nenhum lance verbal concretizado, seráverificada a conformidade entre a

proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

Após a declaração de encerramento da etapa competitiva e a ordenação das
propostas, o pregoeiro manifestar-se-á acerca da aceitabilidade da proposta mais
bem classificada, dentro das exigências fixadas no edital, e promoverâahabilitação
com abertura do envelope de documentos do licitante que ofereceu a proposta de
menorpreço.

Caso sejampreenchidos os requisitos dehabilitação - que são:situação regular
perante aFazendaNacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando f'or o caso, com a com-
provação de que atende exigências editalícias concernentes à habilitação jurídica e

qualificações técnicas e econômico-financeiras, sendo dispensada a apresentação
de documentos de habilitação que já constem do Sistema de Cadastramento (Sicaf ),
assegurando ao já cadastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e
regularizada na própria sessão -, será declarado vencedoç sendo-lhe adjudicado o
objeto do certarne.

Se a oferta não for aceitável ou se o licitante'desatender às exigências habilita-
tórias, o pregoeiro exarninará as ofertas subsequentes, pela ordern de classificação,
podendo negociardiretamente corn o proponente para que seja obtido menCIrpreço.
A negociação tanto pcde acontecer cûm CI proponente do rnelhc¡r preço¡ cûtno com
os demais proponentes, se o primeiro não preencher os reqilisitos de hat¡ilitação"

Ûrecurso ncpregão ûcorre em.manif'estaçäo irnediataàdeclaração cicvencedoç
sendo concedidos entãr: três dias para a apresentação das razões de recurso" A falta

I
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de manifestação irnediata e motivada da intenção de recorreí implica decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto ao licitante r¡encedor.

Tal regra está presente nc art.4.o,X\[iI, da Lei I0.52A120û2, nos terrnos do qual:
"Ðeclarado o \¡encedoç qualquer iicitante poderá manifestar ir¡ediata e motivada-
mente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido a praza de três dias para
apresentaçãodasrazões de recurso, ficando osdemaislicitantes desdelogointimados
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes asseguradavista imediata dos autos'i

O inc.XVII do art. 11 do Anexo ao Dec. 3.55512000, dispõe da seguinte forma a

mesma regra: "a manifestação da intenção de interpor recurso será feita no finai da
sessão, comregisto ematadasíntese dassuasrazões, podendo osinteressados juntar
memoriais no praza de três dias úteis'i

O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo, sendo que o
seu acolhimento importará ainvaiidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento. Trata-se de expressão do princípio da economia processual.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade cornpetente hornologará a adjudicação para determinar a contrailaçã.o,
conforme regra enunciada no inc. XX do art. l1 do Anexo ao mencionado decreto.
O prazo de validade das propostas é de 60 dias, mesmo no pregão eletrônico, salvo
previsão diferente no edital.

Ficaráimpedido delicitare contratarcom os entes federativos e serádescreden-
ciado do sistema de cadastramento de fornecedores peloprazo de até cinco anos, sem
prejuízo de outras sanções previstas no edital ou decorrentes de inexecução contratual,
quem, convocado dentro do prazo devalidade daproposta: (1) não celebrarcontrato;
(Z) deixar de entregar documentação exigida; (3) apresentar documentação falsa;
(4) ensejar o retardamento da execução do objeto; (5) não mantiver a proposta; (6)

falhar ou fraudar na execução do contrato; (7) comportar-se de modo inidôneo; ou
(B) cometer fraude fiscal.

6.7 Procedimento eletrônico

O pregão eletrônico é efetivado por sistema que viabilize acomunica ção pela
internet, à distância e em sessão pública. Trata-se de assunto regulamentado, ero

âmbito federal, pelo Dec. 5.450/20A5.

É promovido por órgão ou entidade com uso de sistema eletrônico, dotado de

recursos de criptografia e de autenticação que garantam condições de segurançaefn
todas as etapas do certame, cedido mediante termo de adesão.

Antes darealização do procedimento, há o credenciamento, perante o provedor
do sistema eletrônico, de acordo com o caput do art. 3.o do Decreto: da autoridade
competente do órgão que realizarâalicitação;do pregoeiro e sua equipe de apoio;e
dos licitantes.

,!
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O credenciamento engloba o fornecimento de chave de identifi caçãoe de senha,

pessoaleintransferível, paraque separticipe de qualquerpregão naforma eletrônica.
Clmpre ad.vertir que o fornecedor descredenciado pelo sisterna de cadastramento
ßtâautomaticamente sua chave e senha suspensas.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal
do licitante e apresunção de possuir capacidade técnica parareali zaçãode transações
inerentes ao pregão na forma eletrônica, sendo de sua responsabilidade qualquer
ffansação efetuada diretamente ou por representante seu.

São atribuições da autoridade competente: (1) designar e solicitar, junto ao
provedoç o credenciamento do pregoeiro e da sua equipe de apoio; (2) indicar o
provedor do sistema; (3) deterrninar a abertura do processo de licitaç ão; (+) decidir
os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua decisão; (5) adjudicar
o objeto da licitação, quando houver recurso; (6) homologar o resultado da licitação;
e (7) celebrar o contrato.

Na fase preparatória do pregão eletrônico, ocorre o termo de referência do órgão
requisitante, com a indicação do objeto, que deve ser aprovado pela autoridade com -
petente. É elaborado o edital e designado o pregoeiro e sua equipe de apoio.

As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair em servidores
do órgão ou entidade promotora da licitação ou, no âmbito federal, em funcionários
integrantes do Sistema de Serviços Gerais (SISG).

A equipe de apoio segue aregragenérica prevista tambérn para o pregão pre-
sencial, ou seja, é integradapor servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego na
Administração, pertencentes, preferencialmente, ao quadro permanente do órgão ou
ente promotor da licitação.

São atribuições do pregoeiro: (1) coordenar o processo licitató rio; (2)receber,
examinar e decidiç em24horas, impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo
setorresponsável peia sua elaboração; (3) conduzir a sessão pública na internet; (+)
verificar a conformidade da proposta com o edital; (5) dirigir as etapas cle iance; (6)
verificare julgarahabilitação; i7)receber, examinare decidirrecursos, encarnin-han-
do-os à autoridade cornpetente quanclo mantiver a decisão; (B) indicar o vencedor;
(9) adjudicaro objeto, quandonãohourzerrecurso; (toJ conduzirtrabalhos daequipe
deapoio; e (11) encarninharoprocesso àautoridade cornpetenteparahomologação.

O prazo para impugnação do edital é de até clois dias úteis antes da data cle
abertura da sessãc. Ern caso de acolhirnento da impugnação peio pregoeiro, ,1eve ser
definidanorza datapara realizaçao do certarne. f) pregoeiro tambérntern atriL¡uição de
responder ccnsuiias ou pedidos de esclarecirnentos posTados no endereço eietrônico
nü ÐrazLr cie alé t:-.ôs dias anies Ca abert¡-lra da sessãr¡.

¡\ al-¡etTr-lra Ca sessáo é ieila peio pregoeiro, co rn sua cirave e senira, no irorário ¿.ie
Brasília, previstc para :ì reeliizaçãc C,: certarne. Els v'er:-fica se as ¡rropostas estã* ern

I
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conformidade cûrn o edítai e registra, fi.rndarnentadarnente, nû sistema as propostas
que são desciassificadas.

O sistema eletrônico possui programa que ordena as propostas classificadas
para que se inicie a etapa dos lances. Trata-se de fase competitiva, na qual os licitan-
tes podern encaminhar lances inferiores ao úitimo ofertado e registrado no sistema
eletrônico, em tempo real, sendo vedada a identificação dos licitantes.

O pregão eletrônico contempla, ainda, o chamado tempo randômico, que re-
presenta um mecanismo do sistema que avisa o encerramento iminente da etapa
dos lances num período que normalmente se estende por até 30 minutos, conforme
determina o art. 24,57.", do Dec. 5.4ffi12A05.

O fechamento ocorre aleatoriamente para que os licitantes adiantem os lances,
sob pena de ser dada a qualquer momento por encerrada a recepção dos lances do
sistema.

Após o encerramento da etapa dos lances da sessão pública, o pregoeiro pode
ainda encaminhaS desde que seja pelo sistema, contraproposta ao licitante que te-
nha apresentado lance mais vantajoso, de acordo com a regra presente no art. 24, $
B,o, do Dec. 5.45012005. A negociação será realizadapor meio do sistema, podendo
ser acompanhada pelos demais licitantes. Não se admite que a negociação se dê em
condições diferentes das previstas no edital.

Daí pra frente o procedimento segue as mesmas regras do pregão presencial,
sendo idênticos os prazos de recurso (manifestação imediata, sendo então concedi-
dos três dias para apresentação das razões) e de contratação (com prazo de validade
das propostas em 60 dias), bem como as sanções pelo descumprimento das regras.

Para que haja controle do cumprimento do procedimento, os arquivos e re-
gistros digitais devem permanecer à disposição para auditorias internas e externas
e a ata da sessão será disponibilizada pela internet, para acesso livre, após o seu
encerramento.
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